
Altera as Leis nºs 8.069, de 13 de
julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente), e 8.080, de 19 de
setembro  de  1990  (Lei  Orgânica  da
Saúde),  para  estabelecer  a
obrigatoriedade  de  hospitais
públicos  e  privados  instituírem
procedimentos  relacionados  à
humanização do luto materno à mulher
que tenha sofrido aborto espontâneo
ou seja parturiente de natimorto e
para  garantir  assistência
psicológica aos pais nesses casos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 8.069, de 13 de

julho  de  1990  (Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente),  e

8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde),

para estabelecer a obrigatoriedade de hospitais públicos e

privados instituírem procedimentos relacionados à humanização

do luto materno à mulher que tenha sofrido aborto espontâneo

ou seja parturiente de natimorto e para garantir assistência

psicológica aos pais nesses casos.

Art. 2º O caput do art. 10 da Lei nº 8.069, de 13

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos VII e VIII: 

“Art. 10. ...............................

...................................................

VII – oferecer leito separado de outras

parturientes  à  mulher  que  tenha  sofrido  aborto

espontâneo  e  à  parturiente  de  natimorto,  quando

necessário,  conforme  solicitação  da  paciente  ou

avaliação da equipe de saúde responsável;
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VIII – oferecer assistência psicológica

aos pais nos casos de aborto espontâneo ou de parto

de natimorto.

..............................................”(NR)

Art. 3º O inciso XIV do caput do art. 7º da Lei nº

8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde),

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º ................................

...................................................

XIV – organização de atendimento público

específico e especializado para a mulher vítima de

violência doméstica em geral ou que tenha sofrido

aborto espontâneo ou seja parturiente de natimorto,

que  garanta,  entre  outros,  atendimento,

acompanhamento  psicológico  e  cirurgias  plásticas

reparadoras, em conformidade com a Lei nº 12.845,

de 1º de agosto de 2013;

..............................................”(NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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